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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.301/2026, DE 25 DE FE-
VEREIRO DE 2026.

CONCEDE O DIPLOMA DE GRATIDÃO DA CIDA-
DE DE BOA VISTA À SENHORA ROSA DOS SAN-
TOS MONTEIRO, EM RECONHECIMENTO AOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS À SOCIEDA-
DE BOA-VISTENSE.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1° Fica concedido o Diploma de Gratidão da Ci-
dade de Boa Vista à Senhora Rosa dos Santos Monteiro, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à socie-
dade boa vistense.

Parágrafo único – A solenidade de entrega da hon-
raria dar-se-á em sessão solene no Plenário Estácio Pereira
de Mello, na Câmara Municipal de Boa Vista, em data a ser
oportunamente denida.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 25 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.302/2026, DE 25 DE FE-
VEREIRO DE 2026.

CONCEDE O DIPLOMA DE MULHER CRISTÃ À
SENHORA KELLY MICHELINE LIRA DA SILVA, EM
RECONHECIMENTO PELOS RELEVANTES SERVI-
ÇOS PRESTADOS NO CAMPO DA FILANTROPIA E
ASSISTÊNCIA SOCIAL MÉDICA E RELIGIOSA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mulher Cristã à
senhora Kelly Micheline Lira da Silva, em reconhecimento
aos relevantes serviços prestados no campo da Filantropia
e Assistência Social Médica e Religiosa.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do di-
ploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 25 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.303/2026, DE 25 DE FE-
VEREIRO DE 2026.

CONCEDE A MEDALHA DE HONRA AO MÉRITO
“TERESA MACIEL” À SENHORA ANA RAQUEL
MARTINS SERRA, EM RECONHECIMENTO PELOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS AO MUNI-
CÍPIO DE BOA VISTA/RR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedida a Medalha de Honra ao Méri-
to “Teresa Maciel” à senhora Ana Raquel Martins serra, em
reconhecimento aos relevantes serviços prestados à cidade
de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega da me-
dalha de honra ao mérito, dar-se-á no Plenário Estácio Pe-
reira de Mello.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 25 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.304/2026, DE 25 DE FE-
VEREIRO DE 2026.

CONCEDE O DIPLOMA DE MULHER CIDADÃ À
SENHORA ADRIANA DA COSTA FERNANDES, EM
RECONHECIMENTO PELOS RELEVANTES SERVI-
ÇOS PRESTADOS AO MUNICÍPIO DE BOA VISTA/
RR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido Diploma de Mulher Cidadã à
senhora Adriana da Costa Fernandes, em reconhecimento
aos relevantes serviços prestados à cidade de Boa Vista.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do di-
ploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 25 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista

CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA GERAL LEGISLATIVA

DECRETO LEGISLATIVO N.º 2.305/2026, DE 25 DE FE-
VEREIRO DE 2026.

CONCEDE O DIPLOMA DE MULHER CRISTÃ À
SENHORA MARIA SANTANA OLIVEIRA BATISTA,
EM RECONHECIMENTO PELOS RELEVANTES SER-
VIÇOS PRESTADOS NO CAMPO DA FILANTROPIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL MÉDICA E RELIGIOSA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VIS-
TA, faz saber que o Plenário aprovou e ele promulga o se-
guinte:

DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1º Fica concedido o Diploma de Mulher Cristã à
senhora Maria Santana Oliveira Batista, em reconhecimen-
to aos relevantes serviços prestados no campo da Filantro-
pia e Assistência Social Médica e Religiosa.

Parágrafo Único – A solenidade de entrega do di-
ploma, dar-se-á no Plenário Estácio Pereira de Mello.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicação.

Boa Vista-RR, 25 de fevereiro de 2026.

Genilson Costa e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Boa Vista


